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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA N. 32/21 – 13/08/2021 

1) DP: Situação da barragem de Chapéu d’Uvas - operação e lago.  

Relator: Marcelo Mello do Amaral. Considerando as leis em vigor e portarias 

do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, foi decidido, por 

unanimidade, em protocolar documento junto ao Patrimônio da União, com 

cópia para o Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, para que a União 

assuma a operação e a manutenção da barragem de Chapéu d’Uvas. 

2) DP: Sistema de Abastecimento de Água de Penido.  

Relator: Marcelo Mello do Amaral. Após debate, ficou decidido que para que 

o sistema entre em operação será necessário ação junto à CEMIG 

Distribuição S.A. para que haja ampliação da rede de média tensão até o 

local, bem como a implantação de Estação de Tratamento de Água compacta 

compatível com a qualidade da água bruta existente no local. 

3) DRTO / GEOP: Apresentação da alteração do quadro funcional do DETA e DETE, 

com respectivo impacto financeiro.  

Relator: Francisco de Assis Araújo e Renata Fernandes da Silva. A pedido do 

Diretor Técnico Operacional, o diretor-presidente suspendeu a deliberação 

sobre o assunto, que será tratado novamente pela Diretoria Executiva na 

próxima reunião ordinária. 

4) DRDE / CGPDTI: Apresentação do Guia de Criação do Comitê de TI.  

Item suprimido da pauta, conforme previsão regimental, e será tratado na 

próxima reunião ordinária da Diretoria Executiva. 

5) DRFA: Estudo técnico sobre otimização da mão de obra para o atendimento 

presencial da CESAMA. 

Relatora: Patrícia Helena da Silva Mendes. Por unanimidade, a Diretoria 

Executiva aprovou a proposta de otimização do atendimento presencial, por 

meio da terceirização das atividades desenvolvidas no âmbito da Central de 

Atendimento da CESAMA, recomendando ao Conselho de Administração 

para a devida autorização. 
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6) DRTO: Homologação do Pregão Eletrônico n. 057/21 - Serviços de limpeza de 

elevatórias e tanques de esgotos e de areia com uso de caminhões de sucção à 

vácuo (item incluído na pauta, conforme previsão regimental). 

Relator: Márcio Augusto Pessoa Azevedo. Por unanimidade, a Diretoria 

Executiva homologou o resultado do Pregão Eletrônico no 057/21, do qual 

participaram três empresas, pelo valor total de R$ 629.765,95, com duração 

12 meses, representando uma economia de 11,55% em relação ao valor 

estimado da licitação. 

7) DP / SEG: Alteração da Resolução n. 021/20 - Reuniões presenciais (item incluído 

na pauta, conforme previsão regimental). 

Relatora: Edwiges Clemente. Por unanimidade, a Diretoria Executiva aprovou 

a alteração da Resolução no 021/20, formalizada por meio da Resolução no 

028/21. Foram alteradas a capacidade máxima de pessoas na Sala de 

Reuniões – de 4 para 6 pessoas – e no Auditório – de 8 para 14 pessoas 

sentadas e um palestrante – e destacada a proibição de consumo de água / 

café e lanches nesses espaços, como medida de prevenir a propagação do 

novo coronavírus. 

8) Assuntos Gerais. 

 

Em 13/08/2021. 

Júlio César Teixeira 
Diretor-presidente 


